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TIPO DOC 
Decreto

N° DOC 
DECRETO Nº 6.109/6.108/6.105

N° DIÁRIO 
DOM2898

DATA PUBLICAÇÃO 
01/11/2019

DECRETO Nº 6.105, DE 31 de outubro de 2019

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 19.706,15,(dezenove
mil setecentos e seis reais e quinze centavos) para os fins que
especifica e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de PARNAMIRIM/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município
e de acordo com a autorização contida no artigo 7º inciso II da Lei
Municipal nº 1.938 de 28 de Dezembro de 2018, combinado com o artigo
40 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964. 

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor
de R$ 19.706,15 (dezenove mil, setecentos e seis reais e quinze centavos)

às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o
artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias
discriminadas no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PARNAMIRIM/RN, 31 de outubro de 2019

Rosano Taveira da Cunha

Prefeito

 

DECRETO N º 6.108, 31  DE OUTUBRO DE 2019

Prorroga prazo de adesão ao Programa de Recuperação Fiscal
–REFIS IV.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM-RN    no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com o artigo 11 a Lei Complementar
nº 0158, de 11 de outubro de 2019 – REFIS IV.               
                                  

DECRETA:
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Artigo 1 º - Fica prorrogado até 29 de novembro de 2019, a opção de
adesão ao REFIS IV pelos Contribuintes devedores à Fazenda Municipal
deste Município, para pagamento dos seus débitos com redução nas multas
e juros decorrentes de créditos tributário cujos fatos geradores aconteceram
até 31 de agosto de 2019.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

PREFEITO 

 

 

DECRETO Nº 6.109, DE 31 de outubro de 2019

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 700.000,00
(setecentos mil reais), para os fins que especifica e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de PARNAMIRIM/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município

e de acordo com a autorização contida no artigo 7º inciso II da Lei
Municipal nº 1.938 de 28 de Dezembro de 2018, combinado com o artigo
40 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964. 

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor
de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) às dotações especificadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o
artigo anterior, excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, § 1o, inciso
II, 3o e 4o, da Lei no  4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PARNAMIRIM/RN, 31 de outubro de 2019

Rosano Taveira da Cunha

Prefeito


